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Portaria n.o 339/96
de 6 de Agosto

O estatuto das entidades instaladoras e montadoras
de redes de gás, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 263/89,
de 17 de Agosto, remeteu expressamente, no n.o 2 do
seu artigo 5.o, para regulamentação autónoma a matéria
de fixação do valor mínimo anual de garantia do seguro
de responsabilidade civil a celebrar obrigatoriamente
pelas entidades instaladoras e montadoras.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que

o valor mínimo de garantia do seguro obrigatório de
responsabilidade civil a celebrar pelas entidades insta-
ladoras de redes de gás e pelas entidades montadoras
de aparelhos de gás a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o
do estatuto anexo ao Decreto-Lei n.o 263/89, de 17 de
Agosto, seja fixado em 45 128 000$, para o ano civil
de 1996.

Ministério da Economia.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Economia, José Rodrigues Pereira
Penedos, Secretário de Estado da Indústria e Energia.

Portaria n.o 340/96
de 6 de Agosto

O estatuto das entidades competentes para adaptação
dos veículos automóveis à utilização de gases de petróleo
liquefeitos, aprovado pela Portaria n.o 982/91, de 26 de
Setembro, remeteu expressamente, no 2 do seu
artigo 5.o, para regulamentação autónoma a matéria da
fixação do valor mínimo anual do seguro de respon-
sabilidade civil, a celebrar obrigatoriamente pelas enti-
dades montadoras ou reparadoras dos diversos com-
ponentes inerentes à utilização de gases de petróleo
liquefeitos em veículos automóveis.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que

o valor mínimo do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil a celebrar pelas entidades montadoras ou
reparadoras dos diversos componentes inerentes à uti-
lização de gases de petróleo liquefeitos em veículos auto-
móveis a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o do estatuto
das entidades competentes para adaptação dos veículos
automóveis à utilização de gases de petróleo liquefeitos,
aprovado pela Portaria n.o 982/91, de 26 de Setembro,
seja fixado em 84 350 000$, para o ano civil de 1996.

Ministério da Economia.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Economia, José Rodrigues Pereira
Penedos, Secretário de Estado da Indústria e Energia.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 12/96/A

Participação das Regiões Autónomas no referendo
sobre a regionalização

O princípio da autonomia das regiões insulares por-
tuguesas e a sua institucionalização em concreto encon-

tram-se, um e outra, legitimados por uma forma de cons-
titucionalidade directa que a Constituição da República
Portuguesa nunca garantiu para as regiões administra-
tivas do continente.

Em relação a estas últimas, o texto constitucional sem-
pre distinguiu três fases ou momentos distintos: o pró-
prio princípio da regionalização administrativa do con-
tinente, cuja irrevisibilidade constitucional nem sequer
está prevista, ao contrário do que acontece com a auto-
nomia dos arquipélagos dos Açores e da Madeira e com
a autonomia das autarquias locais; a criação legal das
regiões, isto é, aquilo que o texto constitucional vigente
designa, pela sua criação simultânea, por lei, e, final-
mente, a criação efectiva de cada uma das regiões, ou
seja, aquilo que, na versão constitucional, é designado
pela «instituição em concreto de cada região admi-
nistrativa».

É esta tríplice distinção que permite a consulta directa
das populações, em relação a alguma ou algumas das
fases da regionalização do continente.

No caso das Regiões Autónomas, quer do ponto de
vista constitucional, quer do ponto de vista histórico,
a sua institucionalização efectuou-se como uma tota-
lidade única, indivisível e simultânea.

Foi garantido o mesmo nível de participação, aos resi-
dentes naquelas Regiões e aos residentes no continente
— a participação indirecta, através dos seus represen-
tantes —, também, na regionalização do continente,
deve ser garantido o mesmo nível de participação a resi-
dentes e a não residentes em qualquer das regiões em
concreto, caso se decida alargar aquela participação a
qualquer modalidade de democracia directa de âmbito
ou significado nacional. É o facto de a consulta ter
aquele âmbito ou significado que determina a partici-
pação de todos os portugueses, sem excepção, e não
a circunstância, histórica e fortuita, de se estar direc-
tamente envolvido nos resultados da questão referen-
dada.

A presente resolução visa envolver, de forma activa
e participativa, os Açorianos no referendo que, por
direito próprio, lhes assiste no processo de regionali-
zação administrativa do continente.

A afirmação dos direitos cívicos de uma população
que reside numa parcela do território nacional, cons-
titucionalmente consagrada como Região Autónoma,
requer uma vez mais o exercício dos seus direitos de
cidadania.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, com
a legitimidade que lhe advém da sua condição de órgão
eleito por sufrágio universal, directo e secreto dos Aço-
rianos, entende que as questões suscitadas a nível nacio-
nal, pela problemática da regionalização e do referendo,
impõem que ela se pronuncie.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais apli-
cáveis, aprova a seguinte resolução:

A realização de qualquer consulta directa da popu-
lação portuguesa, com âmbito ou significado nacional,
independentemente do seu conteúdo concreto ter ou
não incidência nesta ou naquela região determinada,
deve incluir, por definição e para satisfação de impe-
rativos constitucionais da própria autonomia, a parti-
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cipação, de pleno direito, da parcela da população resi-
dente nas regiões insulares portuguesas.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 11 de Junho de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Humberto Trindade Borges de Melo.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 17/96/M

Recomenda a inclusão de representantes sindicais da Região Autó-
noma da Madeira no Conselho Regional de Segurança Social

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 19/95/M,
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, 1.a série, n.o 162, de 29 de Agosto, foi definida
a composição do Conselho Regional de Segurança
Social.

Considerando que há toda a conveniência em nele
fazer integrar representantes das estruturas sindicais da

Região, até porque são os trabalhadores os principais
interessados no funcionamento de tal órgão e agentes
relevantes na questão da segurança social:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional da Madeira
revolve:

Recomendar ao Governo Regional da Madeira, com
a legitimidade activa que decorre da alínea d) do n.o 1
do artigo 229.o da Constituição da República e da alí-
nea d) do artigo 49.o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
que faça constar em iniciativa legislativa própria, no
elenco das entidades, organismos ou associações cons-
tantes no artigo 2.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 19/95/M, de 17 de Agosto (que define a composição,
as competências e o modo de funcionamento do Con-
selho Regional de Segurança Social da Região Autó-
noma da Madeira), representantes dos trabalhadores
da Região Autónoma da Madeira, designadamente atra-
vés da participação de um elemento da UGT, um da
USAM e de um outro a escolher pelos sindicatos não
filiados nestas estruturas.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 28 de
Junho de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.
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